
Município de Missal
ESTADo oo pznzNÁ

PORTARIA NO 3291 DE 06 DE JUNHO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal no 59112002, de 16 de setembro de

2002, e conforme o requerimento protocolado sob o no 312612023,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER" Auxílio Transpotte ao servidor CORNELIO

LUIS WERLE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços

Gerais, readaptado para a função de Vigia, conforme a Portaria no 26912020, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte, no período de 20 de abril a

02 de maio de 2023.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 06 de junho de 2023.

Aúffiís Ferrari
Prefeito Municipal
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